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CONVITE 

 
 

Assunto: Ajuste Direto para “AQUISIÇÃO DE ALMOÇOS E LANCHES 

PARA OS PARTICIPANTES NO PROGRAMA ALVALADE EM FÉRIAS - 

INFÂNCIA” 

 

Processo n.º 19/AJ/JFA/2018 

 

 
Convida-se V. Exªs. a apresentar proposta ao procedimento pré-contratual, 
identificado em epígrafe: 

 
1. A entidade pública adjudicante é a Freguesia de Alvalade, sita na Rua Conde 

de Arnoso, nºs 5 e 5-B, em Lisboa (1700-112 LISBOA), com os números de 
telefone 218 428 370 e fax 218 428 399 e o endereço eletrónico geral@jf-
alvalade.pt, para efeito de entrega de propostas e eventuais pedidos de 
esclarecimento. 

 
2. Por decisão do órgão competente, foi autorizado no passado dia 7 de maio de    

2018, o início do procedimento para a aquisição de almoções e lanches para os 
participantes no Programa Alvalade em Férias - Infância, com a aprovação 
da proposta n.º 167/2018,  

 
3. O fundamento legal para a escolha do ajuste direto para futura celebração de 

um contrato misto, teve por base o artigo 20.º, n.º 1, alínea a), do CCP-Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua 
redação actual, porquanto o valor base não ultrapassa os € 75.000,00 
 

4. A proposta deve ser constituída pelos seguintes documentos: 
 

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de 
encargos, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo I 
ao presente Convite, 

 
b) e Proposta de preço e respetivas condições conforme Anexo II 

(proposta) ao presente Convite. 
 

5. O preço base do presente procedimento pré-contratual é de 9.481,60€ (nove 
mil quatrocentos e oitenta e um euros e sessenta cêntimos), para o prazo 
total do contrato. 

 

6. Nos termos do artigo 58.º, n.º 2, do CCP, os documentos apresentados 
juntamente com a proposta são redigidos em língua portuguesa, admitindo-se, 
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no entanto, para alguns deles, como sejam, catálogos e manuais, a utilização da 
língua inglesa; 
 

7. A apresentação da proposta é feita até às 17H00 horas, do dia 9º dia após o 
envio do presente Convite. 
 

8. Não haverá lugar à fase de negociação das propostas. 
 

9. O critério de adjudicação é o do preço mais baixo. 
 

10. Para definição de preço anormalmente baixo, adotar-se-á o critério 
estabelecido na alínea b) do artigo 71.º do CCP. 

 
11. Constituem documentos de habilitação, os seguintes: 

 

a) O Anexo III do presente Convite, 
b) e os restantes documentos comprovativos de que não se encontra nas 

situações previstas nas alíneas b), d), e) e h) do artigo 55º do CCP, os 
quais, nos termos do artigo 81.º do CCP, devem ser apresentados pelo 
adjudicatário no prazo de 5 dias úteis após a receção da respetiva 
notificação de adjudicação. 
 

12. Em anexo, seguem o Caderno de Encargos e os Anexos. 

 

Com os melhores cumprimentos. 
 

P´lo Presidente, 

 

 

Mário Branco 

(Despacho n.º 549/2017, de 20 de outubro) 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CADERNO DE ENCARGOS 

(a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP e alínea a) do artigo 4.º do 
Convite) 

 

1 — [•]1-2-3, na qualidade de representante legal de [•]4, tendo tomado 

inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do 

contrato a celebrar na sequência do procedimento de 

“XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX”, declara, sob compromisso de honra, que a sua 

representada se obriga a executar o referido CONTRATO em conformidade com o 

conteúdo do mencionado CADERNO DE ENCARGOS, relativamente ao qual declara 

aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 — Declara também que executará o referido contrato nos termos 

previstos nos seguintes documentos, que junta em anexo5: 

a) [•]; 
b) [•]; 
3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que 

respeitar à execução do referido CONTRATO, ao disposto na legislação portuguesa 

aplicável.  

4 — Mais declara, sob compromisso de honra: 

a) A(s) sua(s) representada(s) não se encontram em estado de 
insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de atividade, sujeitas a 

                                                           
1 Nome, número de documento de identificação e morada. 

2 Em caso de agrupamento, a declaração deve ser assinada pelo representante comum dos membros que o 

integram, caso em que deve ser expressa a qualidade de representante comum, ser identificados, nos mesmos 

termos, os restantes membros do agrupamento e ser juntos à declaração os instrumentos de mandato emitidos por 

cada um dos seus membros. 

3 Em caso de agrupamento, mas em que não exista representante comum, devem os restantes membros do 

agrupamento e respetivos representantes, com poderes para o ato, ser identificados nos mesmos termos, devendo 

a declaração ser assinada por todos os membros do agrupamento ou seus representantes. 

4 Firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de 

identificação fiscal e sedes. 

5 Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto 

no ponto 8 do convite. 
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qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação 
análoga, nem tem o respetivo processo pendente; 

b) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou 
gerência da(s) sua(s) representada(s) não foram condenados por qualquer crime 
que afete a sua honorabilidade profissional6; 

c) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou 
gerência da(s) sua(s) representada(s) não foram objeto de aplicação de sanção 
administrativa por falta grave em matéria profissional7; 

d) A(s) sua(s) representada(s) têm a sua situação regularizada 
relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal (ou no Estado 
de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal)8; 

e) A(s) sua(s) representada(s) têm a sua situação regularizada 
relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou 
no qual se situe o seu estabelecimento principal)9; 

f) Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea 
e) do n.º 1 do artigo 21.º do Dec – Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio. E no n.º 1 do artigo 460.º do 
presente Código, durante o período de inabilidade fixado na decisão condenatória; 

g) A(s) sua(s) representada(s) têm não foi (foram) objeto de aplicação da 
sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do 
Trabalho10; 

h) A(s) sua(s) representada(s) não foi (foram) objeto de aplicação, há 
menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu 
serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e 
contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que 
imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual 
se situe o seu estabelecimento principal)11; 

i) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou 
gerência da (s) sua (s) representada(s) não foram condenados por alguns dos 
seguintes crimes12: 

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como 
definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de Maio 
de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção dos 
Interesses Financeiros das Comunidades Europeias; 

                                                           
6 Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

7 Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

8 Declarar consoante a situação. 

9 Declarar consoante a situação. 

10 Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. (*) Na redação dada pelo 

Dec-Lei 278/2009 de 2 de outubro 

11 Declarar consoante a situação. 

12 Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.  
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iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva n.º 
91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do 
sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais; 

j) A(s) sua(s) representada(s) não prestou (prestaram), a qualquer título, 
direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração 
das peças do procedimento, que lhe confira vantagem que falseie as condições 
normais de concorrência. 

 
5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 

declarações implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a 

caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui 

contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos 

Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do 

direito de participar da(s) sua(s) representada(s), como candidata(s), como 

concorrente(s) ou como membro(s) de agrupamento candidato ou concorrente, 

em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem 

prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 

criminal. 

6 — Quando a ENTIDADE ADJUDICANTE o solicitar, o concorrente obriga-se, nos 

termos do disposto no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a 

declaração que constitui o anexo II do referido Código, bem como os documentos 

comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) 

do n.º 4 desta declaração. 

7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação 

dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe 

seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia 

sobre a proposta apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos 

termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a 

aplicação à(s) sua(s) representada(s) da sanção acessória de privação do direito de 

participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 

candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 

contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para 

efeitos de procedimento criminal. 

 

 

[•] (local), [•] (data), 

________________________________ 
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[•] [assinatura(s)13]. 

 
 
 
 

ANEXO II 
 

Minuta de proposta 
 

[a que se refere a alínea b) do artigo 4.º do Convite] 
 

….. (indicar: nome, estado, profissão e morada ou firma e sede), depois de ter 

tomado conhecimento do objeto do procedimento por Ajuste Direto para…., a que 

se refere o convite datado de ......................., obriga-se a executar o objeto do 

procedimento, de harmonia com o Convite e o Caderno de Encargos, nas seguintes 

condições: 

 

• Preço total ……………………………………… (numerário e por extenso), 

 

À quantia supra acresce o Imposto sobre o Valor Acrescentado, à taxa legal em 

vigor. 

Mais declara que renuncia a qualquer foro especial e se submete, em tudo o que 

respeitar à execução do respetivo contrato, ao que se achar prescrito na legislação 

portuguesa em vigor e aceita como competente para dirimir qualquer conflito 

relacionado com a execução de tal contrato o foro da comarca de Lisboa, com 

expressa renuncia a qualquer outro. 

 

Data ........................................ 

Assinatura ............................. 

 

Observações:  

Deve ser redigida em português, sem rasuras, entrelinhas ou palavras riscadas, 

assinada pelo concorrente ou seu representante. 

                                                           
13 Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º do Código dos Contratos Públicos, reconhecidas na 

qualidade. 
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ANEXO III 
 

Modelo de declaração 
 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81º do CCP e a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º do Convite] 

 
1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de 
representante legal de (1)...(firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso 
de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), 
adjudicatário(a) no procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento 
pré-contratual em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua 
representada (2): 
 

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução 
ou cessação de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de 
patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respetivo processo 
pendente; 
 
b) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em 
matéria profissional (3) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 
administração, direção ou gerência não foram objeto de aplicação de sanção 
administrativa por falta grave em matéria profissional (4)] (5); 
 
c) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 
do artigo 21.º do Decreto- Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.º 
1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no  n.º 1 do artigo 460.º do 
presente Código, durante o período de inabilidade fixado na decisão 
condenatória (6); 
 
d) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 
1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (7); 
 
e) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção 
administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão -de -obra 
legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança 
social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, 
em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu 
estabelecimento principal) (8); 
 
f) Não prestou, a qualquer título, directa ou indiretamente, assessoria ou apoio 
técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento, que lhe 
confira vantagem que falseie as condições normais de concorrência 
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2 — O declarante junta em anexo [ou indica... como endereço do sítio da Internet 
onde podem ser consultados (9)] os documentos comprovativos de que a sua 
representada (10) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) 
do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 
 
3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica a caducidade da adjudicação e constitui contra -ordenação 
muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual 
pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de 
participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 
candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 
contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento criminal. 
 
 
... (local), ... (data), ... [assinatura (11)]. 
 
 
 
 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a 
sua representada». 
(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(5) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 
(6) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão 
condenatória. 
(7) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão 
condenatória. (*) Na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 278/2009 de 2 de 
outubro 
(8) Declarar consoante a situação. 
(9) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 
(10) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão 
«a sua representada». 
(11) Nos termos do disposto nos nºs 4 e 5 do artigo 57.º 
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II – CADERNO DE ENCARGOS 

 

AJUSTE DIRETO 

“AQUISIÇÃO DE ALMOÇOS E LANCHES PARA OS PARTICIPANTES NO 

PROGRAMA ALVALADE EM FÉRIAS - INFÂNCIA” 

 

PROCESSO N.º 19/AJ/JFA/2018 

 

ÍNDICE: 

Cláusula 1.ª – Objeto 

Cláusula 2.ª – Contrato 

Cláusula 3.ª – Concorrentes 

Cláusula 4.ª – Documentos que constituem a proposta 

Cláusula 5.ª – Local de Fornecimento 

Cláusula 6.ª – Objeto do dever de sigilo 

Cláusula 7.ª – Prazo do dever de sigilo 

Cláusula 8.ª – Obrigações principais do adjudicatário 

Cláusula 9.ª – Forma de fornecimento 

Cláusula 10.ª – Preço base 

Cláusula 11.ª – Preço contratual  

Cláusula 12.ª – Condições de pagamento 

Cláusula 13.ª – Sanções contratuais 

Cláusula 14.ª – Resolução por parte do contraente público 

Cláusula 15.ª – Resolução do contrato pelo adjudicatário 

Cláusula 16.ª – Contagem dos prazos 

Cláusula 17.ª – Cláusula Revogatória 

Cláusula 18.ª – Legislação aplicável 
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II – CADERNO DE ENCARGOS 

 

 

Capítulo I - Disposições Gerais 

 

 

Cláusula 1.ª  

Objeto 

 

1. O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato 

a celebrar na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto 

principal o fornecimento de Refeições, compostas por pequeno-almoço, 

almoço e lanche, para os participantes no Programa “Alvalade em Férias – 

Infância”. 

2. O número previsível de refeições a fornecer é de: 

a) 126 almoços de criança por dia; 

b) 25 almoços de adulto por dia; 

c) 160 pequenos-almoços por dia; 

d) 160 lanches por dia. 

3. A distribuição das refeições é efetuada em três momentos, ao longo do período 

previsto para a realização das atividades do Programa “Alvalade em Férias – 

Infância”. 

4. O fornecimento das refeições visa assegurar uma alimentação completa, 

equilibrada e adequada aos participantes no Programa “Alvalade em Férias – 

Infância”. 

5. Não é permitida, para quaisquer efeitos, a subcontratação ou a cessão da 

posição contratual, salvo com a autorização prévia de entidade adjudicante. 

 

 

Cláusula 2.ª  

Contrato 

 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar, que será reduzido a escrito, integra ainda os seguintes 

elementos: 

a) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

b) O presente Caderno de Encargos; 

c) A proposta adjudicada; 

d) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo 

adjudicatário. 
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3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a 

respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado 

do contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos 

ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do Código 

dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no 

artigo 101.º desse mesmo Código. 

 

 

Cláusula 3.ª 

Concorrentes 

 

Serão admitidos os concorrentes que cumpram, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

a) Não se encontrem em nenhuma das situações referidas no artigo 55.º do 

Código dos Contratos Públicos (CCP); 

b) Reúnam todos os requisitos legais constantes deste procedimento; 

c) Disponham de sistema de segurança alimentar implementado (HACCP). 

 

 

Cláusula 4.ª 

Documentos que constituem a proposta 

 

A proposta é constituída pelos seguintes documentos: 

a) Documento no qual se indique o preço unitário por refeição e a nota 

justificativa do preço; 

b) Proposta de conteúdo das refeições para um período de 20 dias, 

nomeadamente de 26 de junho de 2017 a 7 de julho de 2017 e de 10 de 

julho de 2017 a 21 de julho de 2017; 

c) Documento comprovativo de implementação do sistema de segurança 

alimentar implementado (HACCP). 

 

 

Cláusula 5.ª 

Local de Entrega 

 

1. As entregas serão feitas diariamente nas instalações da sede da Junta de 

Freguesia de Alvalade, sita na Rua Conde de Arnoso, n.º 5-B, em Lisboa, e na 

escola Escola Básica São João de Brito. 

2. Os pequenos-almoços, lanches e os almoços devem ser confecionados 

diariamente.  

3. Os pequenos-almoços devem ser entregues até às 7 horas e 30 minutos nas 

instalações da sede da Junta de Freguesia de Alvalade.  
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4.  Os almoços devem ser entregues até às 11 horas e 30 minutos na Escola Básica 

de São João de Brito, ou confecionados no local, estando prontos a servir às 12 

horas. 

5. Os lanches da tarde devem ser entregues até às 13 horas na Escola Básica de São 

João de Brito. 

6. Qualquer atraso relativamente aos horários acima estipulados implicará a 

entrega das refeições nos locais onde se desenvolvem as atividades do 

programa “Alvalade em Férias”. 

 

 

 

Subsecção II - Dever de sigilo 

 

 

Cláusula 6.ª  

Objeto do dever de sigilo 

 

1. O adjudicatário deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, 

técnica e não técnica, comercial ou outra, relativa à Freguesia de Alvalade de 

que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do 

contrato. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser 

transmitidas a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de 

aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do 

contrato. 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem 

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo 

adjudicatário ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de 

processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades 

administrativas competentes. 

 

 

Cláusula 7.ª 

 Prazo do dever de sigilo 

 

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 4 anos a contar do 

cumprimento ou cessação, por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da 

sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, designadamente, à 

proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança 

devidos às pessoas coletivas. 
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Secção II - Obrigações da entidade adjudicante 

 

 

Cláusula 8.ª 

Obrigações principais do adjudicatário 

 

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de 

Encargos ou nas cláusulas contratuais, do contrato decorrem para o adjudicatário, 

as seguintes obrigações contratuais: 

a) Fornecimento de refeições cuidadas e de qualidade, tendo em conta as 

indicações nutricionais e legais, estando de acordo com as especificações 

técnicas referidas no presente Caderno de Encargos; 

b) A título acessório, o adjudicatário fica também obrigado a recorrer a todos 

os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e 

adequados à entrega de bens, bem como ao estabelecimento do sistema de 

organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a seu 

cargo. 

c) O adjudicatário fica ainda obrigado à colaboração com as entidades 

adjudicantes nas iniciativas que possam vir a ser desenvolvidas por esta 

última, desde que incluídas no âmbito deste procedimento. 

 

 

Cláusula 9.ª 

Forma de fornecimento 

 

Durante a vigência do contrato, o adjudicatário fornecerá as refeições todos os dias 

úteis, com exceção dos períodos de interrupção das atividades do Programa 

“Alvalade em Férias – Infância”, conforme estabelece a calendarização do 

programa em causa. 

 

 

Cláusula 10.ª  

Preço base 

 

1. O preço base da refeição diária, que inclui pequeno-almoço, almoço e lanche, é 

de € 2,81(dois euros e oitenta e um cêntimos) para criança e €4,34 (quatro 

euros e trinta e quatro cêntimos) para adulto, ao qual acresce IVA à taxa legal 

em vigor. 

2. O valor máximo que a Freguesia de Alvalade se dispõe a pagar pelo 

fornecimento objeto do contrato corresponde à multiplicação do valor 

anteriormente definido pelas respetivas quantidades fornecidas ao longo do 

período de realização da atividade. 

3. O preço base total para o procedimento é de 9.481,60€ (nove mil quatrocentos e 
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oitenta e um euros e sessenta cêntimos), ao qual acresce IVA à taxa legal em 

vigor. 

 

 

Cláusula 11.ª 

Preço Contratual 

 

1. Pelo fornecimento objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais 

obrigações constantes do presente caderno de encargos, a Freguesia de Alvalade 

deve pagar ao adjudicatário o preço constante da proposta adjudicada, com IVA 

incluído à taxa legal em vigor. 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas 

cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída à entidade 

contratante, incluindo despesas de deslocação de meios humanos, despesas de 

aquisição. 

 

 

Cláusula 12.ª 

Condições de pagamento 

 

1. As quantias devidas pela entidade adjudicante, nos termos da cláusula anterior, 

devem ser pagas no prazo máximo de 30 dias após a receção e aceitação pela 

entidade adjudicante das respetivas faturas, as quais só podem ser emitidas 

após o vencimento da obrigação respetiva. 

2. Em caso de discordância por parte da entidade adjudicante, quanto aos valores 

indicados nas faturas, deve este comunicar ao adjudicatário, por escrito, os 

respetivos fundamentos, ficando o adjudicatário obrigado a prestar os 

esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

3. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.º 1, as faturas são 

pagas mensalmente através de transferência bancária. 

 

 

 

Capítulo III - Sanções contratuais e resolução 

 

 

Cláusula 13.ª 

Sanções contratuais 

 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a entidade 

adjudicante pode exigir do adjudicatário o pagamento de uma sanção 

pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do incumprimento das 
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datas e dos prazos de entrega dos elementos referentes ao contrato, até 20% do 

seu valor total. 

2. Em caso de resolução do contrato por incumprimento do adjudicatário, a 

entidade adjudicante pode exigir-lhe uma pena pecuniária de até 20%. 

3. Ao valor da pena pecuniária prevista no número anterior são deduzidas as 

importâncias pagas pelo adjudicatário ao abrigo da alínea a) do n.º 1, 

relativamente às entregas cujo atraso na respetiva conclusão tenha 

determinado a resolução do contrato. 

4. Na determinação da gravidade do incumprimento, a entidade adjudicante tem 

em conta, nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o 

grau de culpa do adjudicatário e as consequências do incumprimento. 

5. A entidade adjudicante pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do 

contrato com as penas pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula. 

6. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a 

entidade adjudicante exija uma indemnização pelo dano excedente. 

 

 

Cláusula 14.ª 

Resolução por parte do contraente público 

 

1. Sem prejuízo das indemnizações legais e contratuais devidas, o contraente 

público pode resolver o contrato nos seguintes casos: 

a) Incumprimento definitivo do Contrato por facto imputável ao adjudicatário; 

b) Incumprimento, por parte do adjudicatário, de ordens, diretivas ou 

instruções transmitidas no exercício do poder de direção sobre matéria 

relativa à execução das prestações contratuais; 

c) Oposição reiterada do adjudicatário ao exercício dos poderes de fiscalização 

do contraente público; 

d) Cessão da posição contratual ou subcontratação realizadas com 

inobservância dos termos e limites previstos na lei ou no Contrato, desde 

que a exigência pelo adjudicatário da manutenção das obrigações 

assumidas pelo contraente público contrarie o princípio da boa fé; 

e) Se o valor acumulado das sanções contratuais com natureza pecuniária 

exceder o limite previsto no n.º 2 do artigo 329.º do CCP; 

f) Incumprimento pelo adjudicatário de decisões judiciais ou arbitrais 

respeitantes ao contrato; 

g) Não renovação do valor da caução pelo adjudicatário, nos casos em que a tal 

esteja obrigado; 

h) O adjudicatário se apresente à insolvência ou esta seja declarada 

judicialmente; 

i) Se o adjudicatário, de forma grave ou reiterada, não cumprir o disposto na 

legislação sobre segurança, higiene e saúde no trabalho; 
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j) Se ocorrer um atraso no início da execução dos trabalhos imputável ao 

adjudicatário que seja superior a 1/90 do prazo de execução da obra; 

k) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

2. Nos casos previstos no número anterior, havendo lugar a responsabilidade do 

adjudicatário, será o montante respetivo deduzido das quantias devidas, sem 

prejuízo do contraente público poder executar as garantias prestadas. 

3. No caso previsto na alínea l) do n.º 1, o adjudicatário tem direito a indemnização 

correspondente aos danos emergentes e aos lucros cessantes, devendo, quanto 

a estes, ser deduzido o benefício que resulte da antecipação dos ganhos 

previstos. 

4. A falta de pagamento da indemnização prevista no número anterior no prazo de 

30 dias contados da data em que o montante devido se encontre 

definitivamente apurado, confere ao adjudicatário o direito ao pagamento de 

juros de mora sobre a respetiva importância. 

 

 

Cláusula 15.ª 

Resolução do contrato pelo adjudicatário 

 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o 

adjudicatário pode resolver o contrato quando qualquer montante que lhe seja 

devido esteja em dívida há mais de 60 dias ou o montante em dívida exceda 

25% do preço contratual, excluindo juros; 

2. O direito de resolução é exercido por via judicial, sem prejuízo do disposto no 

Código dos Contratos Públicos e no número seguinte. 

3. Nos casos previstos no n.º 1, o direito de resolução pode ser exercido mediante 

declaração enviada à entidade adjudicante que produz efeitos 30 dias após a 

receção dessa declaração, salvo se este último cumprir as obrigações em atraso 

nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar. 

 

 

 

Capítulo IV - Resolução de litígios 

 

Cláusula 16ª   

Foro competente 

 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a 

competência do Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, com expressa 

renúncia a qualquer outro. 
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Capítulo V - Disposições finais 

 

 

Cláusula 17.ª 

Condições dos Pequenos-Almoços e Lanches 

 

1.  Os pequenos-almoços e os lanches deverão incluir, pelo menos, uma sandes, 

feita no próprio dia e embalada em película para alimentos, e uma bebida 

empacotada acompanhada com palhinha, sendo ainda entregues guardanapos. 

2.  As sandes do turno da manhã deverão ser diferentes das sandes distribuídas 

no turno da tarde, existindo sempre a maior variedade possível e podendo ser 

substituídas por bolos secos em duas tardes por semana. 

3.  Deverá ser igualmente garantida a maior variedade possível de bebidas a 

distribuir. 

4.   A confeção das sandes deverá ter em conta a sua necessidade de conservação 

em tempo de verão, não sendo utilizados ingredientes como ovos, maionese ou 

outros que a possam dificultar. 

5.  A entrega de cada conjunto de 160 sandes deverá ser feita em três sacos com 

um número equilibrado de unidades entre si. 

6.  A proposta apresentada pelo adjudicatário deverá conter a ementa de lanches 

para todo o período em que decorre a atividade. 

 

 

Cláusula 18.ª 

Condições dos almoços 

 

1. As ementas dos almoços a fornecer devem incluir: 

a) prato de sopa; 

b) prato de carne ou peixe;  

c) fruta ou doce;  

d) água;  

e) pão. 

2. As refeições serão servidas a crianças entre os 6 e os 12 anos e aos recursos 

humanos envolvidos na organização do Programa “Alvalade em Férias – 

Infância”. 

3. A proposta apresentada pelo adjudicatário deverá conter a ementa de almoços 

para todo o período em que decorre a atividade. 
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Cláusula 19.ª 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

 

A subcontratação pelo adjudicatário e a cessão da posição contratual por parte 

deste, depende da autorização do contraente público, nos termos do Código dos 

Contratos Públicos. 

 

 

Cláusula 20.ª 

Comunicações e notificações 

 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 

comunicações entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, por correio 

eletrónico mencionado no contrato, ou, caso a mesma se mostre inviável, para o 

domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve 

ser comunicada à outra parte só sendo a partir daí válida para efeitos do 

presente contrato. 

 

Cláusula 21.ª 

Contagem dos prazos 

 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e 

dias feriados. 

 

Cláusula 22.ª 

Cláusula Revogatória 

 

A celebração do presente contrato tem como efeito automática a revogação e/ou 

substituição de qualquer contrato anteriormente celebrado entre a Freguesia de 

Alvalade e o adjudicatário. 

 

Cláusula 23.ª 

Legislação aplicável 

 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 


